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DESPACHO Processo n'

({l Fica deferido, a pedido do Relator, o pÍazo do art.42, § 1', do Regimento lnterno'

( ) Não Requerido o prazo do art.42, § 1" do Regimento lnterno.
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Rio Grande, de de 20

Consultor .lurídico

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

( )O presente proieto atende as normas Constitucionais, ,urídicas, Regimentais e é adequado a Técnica

Legislativa.

( ) O presente projeto NÃO atende as normas Constitucionais, JurÍdicas, Regimentais e é inadequado a

Íécnica Legislativa.
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Colocado o Processo em votação na CJ, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

Câmara Municipal, Rio Grande, _ de

( )Constitucionalidade
( )Inconstitucionalidade
( ) Antijuridicidade
( )Antiregimentalidade
( ) Inadequação a Técnica Legislativa

Vereador Flávio Maciel

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Presidente

Vereadora Andréa Wêstphal (Tia Déia)

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Vice - Presidente

Vereador Júlio César Pereira da Silva

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Secretário

Vereador Giovani Morales

( ) Constitucional
( ) Inconstitucionâl
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Membro

Vereador Rafa Ceroni

( ) Constitucional
( ) Inconstitucionâl
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) lnadequado a Técnica Legislativa

Membro

Presidente

de 2020.
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